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DECRETO Nº  307/2025 

 

Súmula: Nomeia os membros da coordenação da Rede 

de Proteção Social do Município de Sapopema/PR, em 

conformidade com o Decreto n. 375/2024.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, Sr. Paulo Maximiano de 

Souza Junior, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Municipal n. 

375/2024, que regulamenta a Rede de Proteção Social do Município,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da coordenação da Rede de Proteção Social do Município 

de Sapopema/PR, para o mandato referente ao período de 05/09/2025 à 05/10/2026  

 

I – Coordenador(a): Maria Julia Teixeira da Silva  

 

II –Vice-Coordenador(a):  Renan Martins Maciel 

 

III – Secretário(a): Angelita Subtil Guerreiro da Silva 

 

Art. 2º Compete aos membros nomeados exercer as atribuições previstas no Regimento Interno 

da Rede de Proteção Social, bem como aquelas descritas no Decreto n. 375/2024.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Sapopema, Estado do Paraná, 05 de setembro de 2025 

 

 

 
Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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DECRETO N. 307/2025
 

Súmula: Nomeia os membros da coordenação
da Rede de Proteção Social do Município de
Sapopema/PR, em conformidade com o Decreto
n. 375/2024.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do
Paraná, Sr. Paulo Maximiano de Souza Junior, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto
Municipal n. 375/2024, que regulamenta a Rede de Proteção
Social do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros da coordenação da Rede
de Proteção Social do Município de Sapopema/PR, para o
mandato referente ao período de 05/09/2025 à 05/10/2026
 
I – Coordenador(a): Maria Julia Teixeira da Silva
 
II –Vice-Coordenador(a): Renan Martins Maciel
 
III – Secretário(a): Angelita Subtil Guerreiro da Silva
 
Art. 2º Compete aos membros nomeados exercer as atribuições
previstas no Regimento Interno da Rede de Proteção Social,
bem como aquelas descritas no Decreto n. 375/2024.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Sapopema, Estado do
Paraná, 05 de setembro de 2025
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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